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SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
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CARGO: Secretário Municipal de Administração e Planejamento
DATA: 01/12/2025

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde
SECRETÁRIA: Liamara Toledo Lira
CARGO: Secretária Municipal de Saude
DATA: 01/12/2025

Senhora Prefeita

Através do Presente, vimos solicitar a autorização de Vossa Excelência para CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA A REALIZAÇAO DE SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE SERVIDOR DE DADOS, CRIAÇAO DE AMBIENTE VIRTUAL, MONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS, CONFIGURAÇAO E INSTALAÇAO DO SISTEMA DE SEGURANCA PARA GERAÇAO DOS BACKUPS DOS ARQUIVOS DA PREFEITURA, COM REPLICAÇAO EM NUVEM DE FORMA AUTOMATICA E INCREMENTAL E GARANTIA DE RESTAURAÇAO, PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E SAUDE (E-SUS), CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI Nº. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, conforme segue no ETP e Termo de Referência.
Nestes termos pede deferimento.
Campos Borges/RS, 01 de dezembro de 2025.

DIONI JUNIOR RIBEIRO
 Secretário Municipal de Administração e Planejamento


LIAMARA TOLEDO LIRA
 Secretária Municipal de Saude

















ANEXO I
ESTUDO TECNICO PRELIMINAE E
TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO 
1.1 O objeto do presente tem por objetivo a CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA A REALIZAÇAO DE SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE SERVIDOR DE DADOS, CRIAÇAO DE AMBIENTE VIRTUAL, MONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS, CONFIGURAÇAO E INSTALAÇAO DO SISTEMA DE SEGURANCA PARA GERAÇAO DOS BACKUPS DOS ARQUIVOS DA PREFEITURA, COM REPLICAÇAO EM NUVEM DE FORMA AUTOMATICA E INCREMENTAL E GARANTIA DE RESTAURAÇAO, PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E SAUDE (E-SUS), CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI Nº. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, junto ao município de Campos Borges/RS, conforme segue discriminado na tabela:
	ITEM/ SUB ITEM
	UND
	QTD
	ESPECIFAÇAO
	VALOR UNITÁRIO R$
	VALOR TOTAL R$

	01
	UN
	01
	Contratação de empresa para realização de serviços de locação de servidor de dados, criação de ambiente virtual, montagem dos equipamentos, configuração e instalação do sistema de segurança para geração dos backups dos arquivos da prefeitura, com replicação em nuvem de forma automática e incremental e garantia de restauração.
	R$ 1.542,80
	R$ 18.513,60

	01.01
	MÊS
	12
	Sistema de Segurança e Geração dos Backups de acordo com os seguintes requisitos:
a) Ambiente de virtualização:
- Ferramenta deve disponibilizar uma interface gráfica com diferentes níveis de autenticação;
- Gerenciamento de máquinas virtuais e containers em uma mesma interface;
- Gestão de Firewall para máquinas virtuais pela interface WEB;
- Migração de máquinas virtuais On Line;
- Ferramenta de backup integrada;
- Conexão com storages (NAS/SA.N/Iscsi);
- Cluster com administração de todos os nós em uma mesma interface;
- Alta disponibilidade.
b) Máquinas Virtuais:
Criação de uma máquina virtual com ambiente Linux, Ubuntu Server 20.04.1 LTS;
- Instalação e configuração do serviço de SSH Server para gerenciamento remoto;
- Instalação e configuração de um servidor de arquivos, deve conter as seguintes características:
     1) Disponibilidade de diretórios com usuários e senhas para as máquinas do local;
     2) O servidor precisa conter uma lixeira virtual para eventuais arquivos que foram deletados, sendo disponibilizado em um diretório onde o administrador da rede tem acesso;
     3) O servidor deve registrar logs de acessos, tais como, IP de origem, diretório que foi manipulado, data afins de auditoria caso necessário;
     4) Deve ser criado os seguintes diretórios: Ambiental, Comissões, Compras, Contabilidade, Convênios, Engenharia, Fazenda, Fiscalização, Fiscal Obras, Informática, Jornalismo, Jurídico,
Patrimonio, Procuradoria, Recursos Humanos, RPPS, Sec. Fazenda, Tesouraria, Tributos, ou conforme a necessidade de outros diretórios solicitados pelo setor de informática;
     5) No momento da implantação serão criados os usuários para os usuários do local e suas devidas permissões.
c) Backups e Replicação do servidor de arquivos:
- A solução permite transferência de dados ilimitada, tanto para backup quanto para restore;
- A solução proposta dispõe de software profissional para gerência e execução de backup e restauração de dados;
- A solução inclui recursos de backup e replicação integrados em uma única solução;
- O software suporta o agendamento automático de backups nas modalidades: full, incremental e diferencial;
- Estrutura modular independente (director, client, database, administration console);
- Funcionalidade que permite a execução de scripts (ou executáveis) antes/depois do início de jobs (backup/restore), tanto no cliente quanto servidor;
- Os backups são executados conforme agendamento no ambiente gráfico;
- O gerenciamento do sistema de backup é via navegador web;
d) Replicação de Máquinas Virtuais:
- A solução deve possuir uma interface gráfica de gerenciamento para realizar o backup;
- A solução deve permitir a gestão de diferentes níveis de usuário, sendo eles root, admin, user entre outros;
- A solução deve permitir autenticação em dois fatores;
- Servidor deve backup deve estar alocado em um hardware virtual ou físico com sistema de redundância de disco para evitar falhas, RAID 10 ou superior;
- Servidor de backup deve estar alocado, fisicamente/virtualmente no datacenter da empresa
vencedora;
- A ferramenta deve possuir, backup incremental, desduplicação, sincronização remota, compressão e criptografia;
- Os backups deverão ser feitos duas vezes ao dia, sendo o primeiro às 12:00 e o segundo às 20:00 horas e devem ficar disponível nos últimos 7 dias;
e) Comunicação entre os servidores e o sistema de backup:
- A comunicação entre as hipervisor/máquinas virtuais e o sistema de backup deve acontecer
através túnel criptografado, VPN, esse serviço deve ser fornecido pela empresa contratada a
fim de aumentar a segurança e a velocidade no tráfego das informações;
- A comunicação deve ser feita através de uma rede exclusiva para o contratante;
- A rede deve possuir firewall e deve estar bloqueada a comunicação de outras portas que não seja do sistema de backup.
	R$ 526,75
	R$ 6.321,00

	01.02
	MÊS
	12
	Locação de servidor de dados, contendo as seguintes características:
a) Ser Servidor de rack 19 polegadas;
b) Ter duas fontes redundantes;
c) Ter suporte a oito Hd´s SAS ou SATA 2,5 polegadas;
d) Ter dois processadores Xeon Quad Core ou superior;
e) Ter 32Gb de memória ECC registrada ou superior;
f) Ter quatro Interfaces de rede Gigabit;
g) Ter seis Hd´s SSD de 900Gb ou superior;
h) Ter RAID 10 configurada;
i) Ter Porta ILO configurada;
j) Ter Firmwares atualizados;
k) Todo transporte, montagem, instalação e configuração do Servidor na Sede Administrativa, deverá ser feito sem custos ao Município.
l) Todos os Softwares utilizados para a execução do serviço ficarão por conta da empresa, inclusive seu licenciamento caso possuir.
	R$ 316,05
	R$ 3.792,60

	01.03
	Mês
	12
	Provimento de Dados e Backups para o sistema eSUS, com as seguintes características:
a) Hospedagem do Sistema e-SUS AB – Servidor dedicado ou em nuvem, configurado conforme requisitos do Ministério da Saúde; ambiente seguro com firewall, antivírus e criptografia; disponibilidade mínima de 99% (uptime mensal);
b) Provimento de Dados e Conectividade – Fornecimento de banda e tráfego adequados, monitoramento constante de desempenho e estabilidade;
c) Backups e Segurança da Informação – Execução de backups diários automáticos e semanais completos; armazenamento seguro por 30 dias; recuperação rápida em caso de falha; conformidade com a LGPD;
d) Administração e Monitoramento do Ambiente e-SUS – Gestão do servidor, acompanhamento de logs e integridade das bases de dados.
	R$ 700,00
	R$ 8.400,00



2. JUSTIFICATIVA
2.1 Os serviços a serem contratados são de suma importância para o backup de arquivos em nuvem dos sistemas do município, anto na Secretaria de Administração, como na Saude, em virtude de se ter um banco de dados virtual com todo o histórico do município, com segurança de não se perder nenhum dado importante para o município.
2.2 Dessa forma se faz necessária a contratação de Empresa especializada para a prestação dos serviços mencionados, objetivando resultados significativos em todos os tópicos elencados na descrição detalhada do presente objeto, para os serviços que serão executados no decorrer do período contratado, prospectando melhor andamento nas atividades da Administração Municipal, sendo que se faz necessário a contratação imediata do serviço.

3. DOS PREÇOS
3.1 De acordo com a proposta recebida de empresa do ramo pertinente ao objeto, que foi fornecido pela Secretaria de Administração e Planejamento, de acordo com o que estabelece a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021 e os decretos municipais de regulamentação nº 2289/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2290/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2291/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2292/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2296/2024 16 de fevereiro de 2024 e 2297/2024 de 16 de fevereiro de 2024, segue abaixo os valores cotados por cada empresa:

Empresa: S3 SOLUCOES LTDA	
Endereço: VL Linha do Melo, bairro interior, na cidade de Palmitos/ SC.
CNPJ Nº: 32.196.949/0001-03
Valor mensal: R$ 1.542,80 (Um mil quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta centavos).
Valor Total (12meses): R$ 18.513,60 (Dezoito mil quinhentos e treze reais e sessenta centavos).

Empresa: SINSOFT INFORMATICA LTDA	
Endereço: Rua Carlos Raymundi 500, Sala 01, Sanaduva/ RS
CNPJ Nº: 04.215.111/0001-76
Valor mensal: R$ 2.050,80 (Dois mil e cinquenta reais e oitenta centavos).
Valor Total (12meses): R$ 24.609,60 (Vinte e quatro mil seiscentos e nove reais e sessenta centavos).

3.1.1 O custo estimado do item foi feito por 02 empresas que prestam este tipo de serviço na região e por consultas junto ao sistema LICITACON, onde se pegou valores praticados em outros municípios, pelo objeto semelhante ao presente objeto a ser licitado, onde se considerou os valores dentro do preço de mercado..

3.2 Nesta Pesquisa de Preços a empresa que apresentou menor valor foi a empresa S3 SOLUCOES LTDA, cadastrada sob CNPJ 32.196.949/0001-03, com o valor de R$ 1.542,80 (Um mil quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta centavos) mensais, totalizando em 12 meses o valor de R$ 18.513,60 (Dezoito mil quinhentos e treze reais e sessenta centavos).
3.3 Contudo, considerando as propostas feitas, o município de Campos Borges/RS, se disponibilizou a pagar a quantia de R$ 1.542,80 (Um mil quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta centavos) mensais, totalizando em 12 meses o valor de R$ 18.513,60 (Dezoito mil quinhentos e treze reais e sessenta centavos), a Empresa S3 SOLUCOES LTDA, cadastrada sob CNPJ 32.196.949/0001-03, pelos serviços solicitados.

4. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, do mês subseqüente a prestação dos serviços através de crédito em conta corrente, ou diretamente na tesouraria da Prefeitura Municipal, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade requisitante acompanhadas obrigatoriamente dos relatórios dos serviços prestados ao município no mês da prestação dos serviços.  

5. RAZÕES E FUNDAMENTO LEGAL 
5.1 Refere-se à contratação de pequeno valor. A Contratação se tem como a norma legal, cotação realizada com empresas pertinente ao objeto, contemplação do menor preço, maior economia com o procedimento, tendo a morosidade, celeridade e o dispêndio com publicações de licitação, baseando-se ainda no disposto no artigo 75, Inciso II da Lei Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, bem como por não ser o objeto parcela de outro que deva ser licitado. O período a ser contratado é de 12 meses, desta forma, o valor total da Contratação chegará a R$ 1.542,80 (Um mil quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta centavos) mensais, totalizando em 12 meses o valor de R$ 18.513,60 (Dezoito mil quinhentos e treze reais e sessenta centavos),, pelo período ora mencionado.
6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 Através de consulta com o setor de contabilidade e Secretaria Municipal da Fazenda verificou-se a existência de disponibilidade financeira para as despesas decorrentes desta contratação que serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2025, Lei Orçamentária Anual 1870, de 06 de dezembro de 2024.

03 – SECRETARIA MUN. DE ADMIISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.01 – GAB. SEC. E ORGAOS SUBORDINADOS
03.01.04.122.0020.2020 – MANUT. DA SECRETARIA DE ADM. E PLANEJAMENTO 
33.90.39.00.00.00.00 – SERV. TERC. PESSOA JURIDICA
RV-01


08 – SECRETARIA MUN. DA SAUDE
08.01 – FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
08.01.10.301.0070.2072 – MANUT. ATENCAO BASICA EM SAUDE
33.90.39.00.00.00.00 – SERV. TERC. PESSOA JURIDICA
RV-0040
7. DECISÃO

7.1 Encaminho a Senhora Prefeita, ordenadora de despesas, a presente solicitação em virtude da necessidade do município na contratação deste tipo de serviço. Aguardamos a competente autorização de Vossa Excelência para a abertura de Processo Licitatório.
                         
Campos Borges, 01 de dezembro de 2025.

                            
DIONI JUNIOR RIBEIRO
Secretário de Administração e Planejamento

LIAMARA TOLEDO LIRA
Secretaria de Saude







PARECER DO AGENTE PUBLICO
DATA: 01/12/2025
	                De posse da documentação apresentada pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e considerando o valor total da despesa previsto para a prestação de serviços, entendemos ser viável a referida contratação e somos de parecer favorável que a mesma seja realizada por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no inciso II, do Art. 75, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 
Cordialmente,
ADRIANA PETRI DA COSTA
Agente Publico
















AUTORIZAÇÃO

Face ao constante dos autos e considerando a média de preços de mercado para a prestação de serviços a ser contratado, AUTORIZO firmar contrato para a prestação de serviços, através de Processo de Dispensa de Licitação N° 095/2025, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
Encaminho ao Departamento de Licitações e Contratos, para a formalização do Processo de Dispensa de Licitação e elaboração do devido Contrato, nos termos da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021.
Campos Borges/RS, 01 de dezembro de 2025.


_________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal












PROCESSO Nº 135/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 095/2025
O Município de Campos Borges/RS, resolve realizar Dispensa de Licitação, do tipo MENOR PREÇO. A presente dispensa de licitação será baseada no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
1.1 O objeto do presente tem por objetivo a CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA A REALIZAÇAO DE SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE SERVIDOR DE DADOS, CRIAÇAO DE AMBIENTE VIRTUAL, MONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS, CONFIGURAÇAO E INSTALAÇAO DO SISTEMA DE SEGURANCA PARA GERAÇAO DOS BACKUPS DOS ARQUIVOS DA PREFEITURA, COM REPLICAÇAO EM NUVEM DE FORMA AUTOMATICA E INCREMENTAL E GARANTIA DE RESTAURAÇAO, PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E SAUDE (E-SUS), CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI Nº. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, junto ao município de Campos Borges/RS, conforme segue discriminado na tabela:
	ITEM/ SUB ITEM
	UND
	QTD
	ESPECIFAÇAO
	VALOR UNITÁRIO R$
	VALOR TOTAL R$

	01
	UN
	01
	Contratação de empresa para realização de serviços de locação de servidor de dados, criação de ambiente virtual, montagem dos equipamentos, configuração e instalação do sistema de segurança para geração dos backups dos arquivos da prefeitura, com replicação em nuvem de forma automática e incremental e garantia de restauração.
	R$ 1.542,80
	R$ 18.513,60

	01.01
	MÊS
	12
	Sistema de Segurança e Geração dos Backups de acordo com os seguintes requisitos:
a) Ambiente de virtualização:
- Ferramenta deve disponibilizar uma interface gráfica com diferentes níveis de autenticação;
- Gerenciamento de máquinas virtuais e containers em uma mesma interface;
- Gestão de Firewall para máquinas virtuais pela interface WEB;
- Migração de máquinas virtuais On Line;
- Ferramenta de backup integrada;
- Conexão com storages (NAS/SA.N/Iscsi);
- Cluster com administração de todos os nós em uma mesma interface;
- Alta disponibilidade.
b) Máquinas Virtuais:
Criação de uma máquina virtual com ambiente Linux, Ubuntu Server 20.04.1 LTS;
- Instalação e configuração do serviço de SSH Server para gerenciamento remoto;
- Instalação e configuração de um servidor de arquivos, deve conter as seguintes características:
     1) Disponibilidade de diretórios com usuários e senhas para as máquinas do local;
     2) O servidor precisa conter uma lixeira virtual para eventuais arquivos que foram deletados, sendo disponibilizado em um diretório onde o administrador da rede tem acesso;
     3) O servidor deve registrar logs de acessos, tais como, IP de origem, diretório que foi manipulado, data afins de auditoria caso necessário;
     4) Deve ser criado os seguintes diretórios: Ambiental, Comissões, Compras, Contabilidade, Convênios, Engenharia, Fazenda, Fiscalização, Fiscal Obras, Informática, Jornalismo, Jurídico,
Patrimonio, Procuradoria, Recursos Humanos, RPPS, Sec. Fazenda, Tesouraria, Tributos, ou conforme a necessidade de outros diretórios solicitados pelo setor de informática;
     5) No momento da implantação serão criados os usuários para os usuários do local e suas devidas permissões.
c) Backups e Replicação do servidor de arquivos:
- A solução permite transferência de dados ilimitada, tanto para backup quanto para restore;
- A solução proposta dispõe de software profissional para gerência e execução de backup e restauração de dados;
- A solução inclui recursos de backup e replicação integrados em uma única solução;
- O software suporta o agendamento automático de backups nas modalidades: full, incremental e diferencial;
- Estrutura modular independente (director, client, database, administration console);
- Funcionalidade que permite a execução de scripts (ou executáveis) antes/depois do início de jobs (backup/restore), tanto no cliente quanto servidor;
- Os backups são executados conforme agendamento no ambiente gráfico;
- O gerenciamento do sistema de backup é via navegador web;
d) Replicação de Máquinas Virtuais:
- A solução deve possuir uma interface gráfica de gerenciamento para realizar o backup;
- A solução deve permitir a gestão de diferentes níveis de usuário, sendo eles root, admin, user entre outros;
- A solução deve permitir autenticação em dois fatores;
- Servidor deve backup deve estar alocado em um hardware virtual ou físico com sistema de redundância de disco para evitar falhas, RAID 10 ou superior;
- Servidor de backup deve estar alocado, fisicamente/virtualmente no datacenter da empresa
vencedora;
- A ferramenta deve possuir, backup incremental, desduplicação, sincronização remota, compressão e criptografia;
- Os backups deverão ser feitos duas vezes ao dia, sendo o primeiro às 12:00 e o segundo às 20:00 horas e devem ficar disponível nos últimos 7 dias;
e) Comunicação entre os servidores e o sistema de backup:
- A comunicação entre as hipervisor/máquinas virtuais e o sistema de backup deve acontecer
através túnel criptografado, VPN, esse serviço deve ser fornecido pela empresa contratada a
fim de aumentar a segurança e a velocidade no tráfego das informações;
- A comunicação deve ser feita através de uma rede exclusiva para o contratante;
- A rede deve possuir firewall e deve estar bloqueada a comunicação de outras portas que não seja do sistema de backup.
	R$ 526,75
	R$ 6.321,00

	01.02
	MÊS
	12
	Locação de servidor de dados, contendo as seguintes características:
a) Ser Servidor de rack 19 polegadas;
b) Ter duas fontes redundantes;
c) Ter suporte a oito Hd´s SAS ou SATA 2,5 polegadas;
d) Ter dois processadores Xeon Quad Core ou superior;
e) Ter 32Gb de memória ECC registrada ou superior;
f) Ter quatro Interfaces de rede Gigabit;
g) Ter seis Hd´s SSD de 900Gb ou superior;
h) Ter RAID 10 configurada;
i) Ter Porta ILO configurada;
j) Ter Firmwares atualizados;
k) Todo transporte, montagem, instalação e configuração do Servidor na Sede Administrativa, deverá ser feito sem custos ao Município.
l) Todos os Softwares utilizados para a execução do serviço ficarão por conta da empresa, inclusive seu licenciamento caso possuir.
	R$ 316,05
	R$ 3.792,60

	01.03
	Mês
	12
	Provimento de Dados e Backups para o sistema eSUS, com as seguintes características:
a) Hospedagem do Sistema e-SUS AB – Servidor dedicado ou em nuvem, configurado conforme requisitos do Ministério da Saúde; ambiente seguro com firewall, antivírus e criptografia; disponibilidade mínima de 99% (uptime mensal);
b) Provimento de Dados e Conectividade – Fornecimento de banda e tráfego adequados, monitoramento constante de desempenho e estabilidade;
c) Backups e Segurança da Informação – Execução de backups diários automáticos e semanais completos; armazenamento seguro por 30 dias; recuperação rápida em caso de falha; conformidade com a LGPD;
d) Administração e Monitoramento do Ambiente e-SUS – Gestão do servidor, acompanhamento de logs e integridade das bases de dados.
	R$ 700,00
	R$ 8.400,00



2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1 Através de consulta com o setor de contabilidade e Secretaria Municipal da Fazenda verificou-se a existência de disponibilidade financeira para as despesas decorrentes desta contratação que serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2025, Lei Orçamentária Anual 1.870, de 06 de dezembro de 2024.

03 – SECRETARIA MUN. DE ADMIISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.01 – GAB. SECRETARIO E ORGÃOS SUBORDINADOS
03.01.04.122.0020.2020/00 – MANUT. DA SECRETARIA DE ADM. E PLANEJAMENTO 
33.90.39.00.00.00.00 – SERV. TERC. PESSOA JURIDICA
RV-01
08 – SECRETARIA MUN. DA SAUDE
08.01 – FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
08.01.10.301.0070.2072 – MANUT. ATENCAO BASICA EM SAUDE
33.90.39.00.00.00.00 – SERV. TERC. PESSOA JURIDICA
RV-0040
3. JUSTIFICATIVA
3.1. Refere-se à contratação de pequeno valor autorizada pelo inciso II, do artigo 75, da Lei nº 14.133, não sendo o objeto parcela de outro que deva ser licitado. Foram realizadas cotações com empresas pertinentes ao objeto, com a contemplação do menor preço. A dispensa gera maior economia com o procedimento, sem a morosidade e o dispêndio com publicações de licitação. Assim, optou-se pela contratação de empresa para a prestação de serviços via Dispensa de Licitação devido ao valor total da contratação a quantia de R$ 1.542,80 (Um mil quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta centavos) mensais, totalizando em 12 meses o valor de R$ 18.513,60 (Dezoito mil quinhentos e treze reais e sessenta centavos), a Empresa S3 SOLUCOES LTDA, cadastrada sob CNPJ 32.196.949/0001-03, que não ultrapassa, portanto, os limites estipulados em lei.
4. HABILITAÇÃO: 
4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;
b) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por ações;
c) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil;
d) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;
e) em se tratando de cooperativa a habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação do Estatuto Social e Ata de Assembléia Geral de Constituição da Cooperativa, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul;
f) registro comercial, se empresa individual.
g) declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de governo;
h) declaração atestando que a empresa participante da Licitação não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.
  i) documento oficial de identificação do representante legal que contenha foto. 

4.2 HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
b) prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
c) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à dívida ativa da União) com abrangência previdenciária;
d) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
5. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (Trinta) dias, através de crédito em conta corrente da empresa, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade requisitante.
5.2. Fica expressamente estabelecido que o preço constante na proposta da CONTRATADA inclui todos os custos diretos e indiretos para a execução do objeto contratado, constituindo-se na única remuneração devida pelo Contratante.
6. CONTROLE DA EXECUÇÃO:
6.1 A fiscalização da contratação será exercida pelo Secretario Municipal de Administração e Planejamento, Sr. DIONI JUNIOR RIBEIRO, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração municipal.
6.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso do processo e da contratação são aquelas previstas na lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
8. CONCLUSÃO
8.1 Encaminhamos à Procuradoria Municipal, a presente dispensa de licitação, com fundamento no inciso II do art. 75, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, para contratação da Empresa S3 SOLUCOES LTDA, cadastrada sob CNPJ 32.196.949/0001-03, com o valor de R$ 1.542,80 (Um mil quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta centavos) mensais, totalizando em 12 meses o valor de R$ 18.513,60 (Dezoito mil quinhentos e treze reais e sessenta centavos), para que se posicione em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico.
Campos Borges-RS, 01 de dezembro de 2025.

____________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal













PROCESSO Nº 135/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 095/2025
RATIFICAÇÃO

A Prefeita Municipal de Campos Borges/RS, Sra. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, cadastrado sob CPF 536.280.710-20, residente e domiciliada na Rua Goiás, na cidade de Campos Borges/RS, em cumprimento a lei nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, TORNA PÚBLICO que, tendo concordado com o que consta do Processo Nº 135/2025, Dispensa nº 095/2025, RATIFICA Contratação de Empresa para prestação de serviços mencionados no ETP e Termo de Referência, com a empresa S3 SOLUCOES LTDA, cadastrada sob CNPJ 32.196.949/0001-03, com o valor de R$ 1.542,80 (Um mil quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta centavos) mensais, totalizando em 12 meses o valor de R$ 18.513,60 (Dezoito mil quinhentos e treze reais e sessenta centavos), com fundamento nas disposições Art. 75, inciso II e da Lei 14.133 de 01 abril de 2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Borges/RS, 01 de dezembro de 2025.


CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal







EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo nº 135/2025
Dispensa de Licitação nº 095/2025
Objeto: CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA A REALIZAÇAO DE SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE SERVIDOR DE DADOS, CRIAÇAO DE AMBIENTE VIRTUAL, MONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS, CONFIGURAÇAO E INSTALAÇAO DO SISTEMA DE SEGURANCA PARA GERAÇAO DOS BACKUPS DOS ARQUIVOS DA PREFEITURA, COM REPLICAÇAO EM NUVEM DE FORMA AUTOMATICA E INCREMENTAL E GARANTIA DE RESTAURAÇAO, PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E SAUDE (E-SUS), CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI Nº. 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021.
Empresa: S3 SOLUCOES LTDA, cadastrada sob CNPJ 32.196.949/0001-03
Endereço: VL Linha do Melo, bairro interior, na cidade de Palmitos/ SC.
Município: Palmitos/ SC
CNPJ: 32.196.949/0001-03
Valor mensal: R$ 1.542,80 (Um mil quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta centavos).

Valor Total (12meses): R$ 18.513,60 (Dezoito mil quinhentos e treze reais e sessenta centavos).

Período de execução: 12 meses.
Data de assinatura do contrato: 01/12/2025
Fundamento Legal: É dispensável a Licitação conforme Art. 75, inciso II da lei 14.133, de 01 de abril de 2021.
Campos Borges, 01 de dezembro de 2025.

CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal

PROCESSO Nº 135/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 095/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(Razão Social da empresa)..............................................................., por meio de seu Administrador ou Responsável Legal, DECLARA, sob as penas da lei, que: 
(     ) Não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública.. 
(     ) Não possui em seu quadro societário sócio que seja servidor público municipal do órgão contratante, assim considerados pela lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2025.


_________________________________________________________________
Assinatura do representante legal da empresa









